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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº 120/2008 – Classe 24

Assunto: Agravo de Instrumento, com pedido liminar (ref.: proc. 364/08 da

37ª ZE – Cuiabá – Representação) 

Agravantes: Wilson Pereira dos Santos e Francisco Bello Galindo Filho

Agravados: Coligação Compromisso Com Cuiabá; Coligação Movimento Popular Democrático; Partido Socialista Brasileiro e Partido Socialismo e Liberdade

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WILSON PEREIRA DOS SANTOS e FRANCISCO BELLO GALINDO FILHO contra a decisão do MM. Juiz da 37ª Zona Eleitoral que indeferiu pedido liminar, constante em Ação Cautelar Inominada, onde buscavam impedir os agravados de usarem suas vozes e imagens em propaganda, ainda a ser exibida, que teria o intuito de ridicularizá-los.

Às fls. 65/68, V. Exa., não vislumbrando requisito ensejador da concessão liminar sem a oitiva da parte, negou o pedido, determinando a citação dos agravados  para apresentarem defesa.

Às fls. 73/77, a Coligaç

ão Compromisso Com Cuiabá apresentou sua defesa e, às fls. 79/84, os agravantes noticiaram a veiculação da propaganda combatida e a concretização da dita ofensa, inclusive, fazendo uso de computação e montagem.

Às fls. 82/84, vê-se decisão do MM. Juiz da 37ª Zona Eleitoral, nos autos nº 364/08 - Ação Cautelar Inominada, reconsiderando o indeferimento da liminar e concedendo a medida em caráter de urgência, sob o fundamento de que da análise da inserção já veiculada pela TV se verifica utilização de computação gráfica e sinais de conteúdo ofensivo ao candidato a vice-prefeito (Francisco Bello Galindo Filho). Determinou que a Coligação Movimento Popular Democrático cessasse imediatamente a veiculação na TV da inserção que sugere pesquisa acerca do passado do candidato Chico Galindo, sob pena de multa e configuração de crime de desobediência.

A mensagem combatida assim diz:

“Narrador: Wilson Santos nunca negou que é candidato a governador em 2010. Ele quer se eleger prefeito para usar o cargo como trampolim eleitoral. Portanto, vai ficar na Prefeitura apenas um (01) ano e meio. Se você votar em Wilson, estará elegendo, na verdade, Chico Galindo. Você conhece o passado desse homem?  Procure saber mais sobre ele. 

 Às fls. 79/84, os agravantes, em peça posterior à referida decisão, aduzem que, embora tenha ocorrido a reconsideração, o Juiz a quo não se ateve ao pedido objeto da ação, que é a proibição de veiculação da imagem dos agravantes nas propagandas eleitorais dos agravados; sustentam que  não ocorreu a perda do objeto da pretensão liminar, e informam que interpuseram novo agravo de instrumento. Ao final, requerem a juntada de cópia do DVD, da degravação da inserção veiculada, do documento tido como apócrifo, relativo ao vazamento de informação sobre o conteúdo da propaganda  ora combatida, e da decisão proferida por aquele Juízo.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Tendo em conta a argüição dos agravantes de que não houve perda do objeto, pois a pretensão liminar é a proibição da utilização de suas imagens em propaganda e não somente a proibição da veiculação da propaganda tida irregular, este Parquet, em face de tal alegação e da informação obtida por telefone junto ao Cartório da 37ª Zona de que não há decisão terminativa na Ação Cautelar Inominada nº 364/08, tem como não encerrada a prestação jurisdicional em relação à presente ação.

 Examinando o quanto contido nos autos, entende que razão não acompanha os agravantes, pois a mensagem guerreada em nada se mostra ofensiva, limitado-se a afirmar que o candidato  Wilson Santos quer fazer do cargo de Prefeito um trampolim para sua pretensão de ser Governador e sugerindo que conheçam o passado do seu Vice. 

Aqueles que se candidatam a cargo público eletivo, ou o exercem, abrem naturalmente suas vidas às críticas, às indagações sobre suas vidas pregressas, sobre suas condições de administrador e a outras situações próprias aos administradores de bens públicos, não merecendo a pretensão o amparo buscado, assemelhando-se ela (pretensão de proibição de veiculação da imagem) à censura prévia de propaganda eleitoral, o que é vedado pela legislação, ainda porque cada um há de responder pelos abusos que cometer.

Assim, uma vez deferida liminarmente pelo Juiz a quo a veiculação da propaganda combatido, restou tão-somente a questão relativa à proibição de uso da imagem dos agravantes, pelo que esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL, pelos motivos retromencionados, se manifesta pelo IMPROVIMENTO do presente agravo.

Cuiabá, 08 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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